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CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso Administrativo 
Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos do artigo 26, do 
Regimento Interno, convoca os conselheiros e os interessados a participarem da 
sessão de Julgamento do CONTRIM, na modalidade virtual, que se realizará no 
dia 08/03/2023, às 14 horas, através da plataforma ZOOM. As partes interessadas 
receberão o link de acesso da sessão através de email ou whatsapp. A sessão é 
pública e qualquer interessado em participar pode solicitar acesso através do 
email contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. 
Conforme o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de 
Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos seguintes 
representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; Vice-Presidente: 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; Representantes da PGM; 
Representantes do Poder Executivo Municipal: Cristiane Mororó Ribeiro, 
Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio Bruno Araújo e Silva, Sciena 
Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso Aguiar e Lucas Silva Aguiar; 
Representantes dos contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - Filipe 
Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; Representante dos contribuintes - Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha 
e Ana Maria Marinho; Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes 
Lojistas de Sobral - CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. 
Processos para julgamento: Processo nº P126660/2020 - Contribuinte 
interessado: Macel Lima Pontes. Relatora: Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota. 
Processo nº P149083/2021 - Contribuinte interessado: Macel Lima Pontes. 
Relatora: Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota Sobral/CE, 24 de fevereiro de 
2023. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM. 

EXTRATO DA ATA Nº 003/2023. Sessão do dia 22 de fevereiro de 2023. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Leydson Ribeiro Braga, representante da PGM e dos 
conselheiros, Dra. Beatriz Aguiar Cardoso (SETRAN), Dra. Sciena Sérvia de 
Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), Dr. Marcus 
Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix Sousa (CRC) e Dra. Adriana Vieira 
do Vale (CDL), reconheceu quorum suficiente e declarou aberta a sessão. Estava 
presente também o Conselheiro, Dr. Bruno Albuquerque, a Dra. Larissa Arruda e a 
gerente da Dívida Ativa, Dra. Nara Lyvea. Ato contínuo o presidente mandou que 
fosse feita a leitura da ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase 
deliberativa, inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº 
P121711/2020, cuja parte interessada é Serviço Social do Comércio - SESC. O 
presidente passa a palavra à relatora do processo, Dra. Cristiane, que lê seu 
relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, devendo ser mantida a 
cobrança dos créditos relativos à TIS dos exercícios de 2017, 2018 e 2019, 
devendo o processo ser encaminhado à Coordenadoria de Arrecadação para o 
exame do pedido de compensação do crédito pago a maior no exercício de 2020. 
Ato contínuo, o presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Leydson, 
que lê seu parecer jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª instância, nos 
mesmos termos da relatoria. O presidente abre espaço para discussão e inicia-se a 
votação. O presidente passa a palavra à Dra. Sciena, que acompanha o voto da 
relatora. A Dra. Beatriz, o Dr. Marcus, o Dr. Filipe e a Dra. Adriana. Por 
unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava 
ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida foi feita a distribuição dos 
Processos Administrativos de nºs P126660/2020 e P149083/2021, cuja parte 
interessada é Macel Lima Pontes para a relatora Dra. Sciena Sérvia. Ao final, o 
presidente declara encerrada a sessão. Antonio Mendes Carneiro Júnior - 
Presidente do CONTRIM. 

RESOLUÇÃO N° 005/2023 - SESSÃO DE 22/02/2023; PROCESSO N°: 
P121711/2020; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO INTERPOSTO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CRISTIANE 
MORORÓ RIBEIRO (TITULAR DA SEFIN); INTERESSADO: SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC (CNPJ nº 03.***.***/****-75). EMENTA: 
IMPROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. TAXA. ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
REVISÃO. INDEFERIDO. MANUTENÇÃO TOTAL DO JULGAMENTO DE 
1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores 
do CART, por unanimidade de votos, em manter a decisão de 1ª instância, 
indeferindo o pedido de estorno em relação ao boleto anteriormente pago, bem 
como o pedido de emissão de novos boletos ou de possível restituição de valores 
pagos, devendo tal pleito ser analisado pelo setor competente, qual seja a 
Coordenação de Arrecadação. Além disso, o Conselho reconheceu válido o 
lançamento do imposto na modalidade de profissional autônomo. Sobral/CE, 22 
de fevereiro de 2023. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 - ETI JOSÉ PEREGRINO DE 
VASCONCELOS - PROCESSO Nº P232564/2023 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar José Peregrino, inscrito no CNPJ nº 40.466.332/0001-80. 

CONTRATADA: Empresa KARINE DA COSTA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
nº 28.975.806/0001-14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica 
n° 2023/00257 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo / Gás Engarrafado - Gás de Cozinha, Botijão 
de 13 Kg, para atender as necessidades da ETI José Peregrino de Vasconcelos. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 
4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais), a ser pago com recursos da ETI José 
Peregrino de Vasconcelos, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5518-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Flamarion Albuquerque Batista, Secretário Escolar, 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 01 de Março de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: Diego da Silva Alcântara - Contratante e Karine da Costa 
Oliveira - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 - CEI MARIA LUCIANA LOPES 
LIMA - PROCESSO Nº P232218/2023 - CONTRATANTE: Conselho Escolar 
Professora Maria Luciana, inscrito no CNPJ 23.411.807/0001-12. 
CONTRATADA: Empresa AJ SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
40.910.360/0001-45. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica 
n° 2023/00172 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
prestação de Serviços de Terceiros/Limpeza e Conservação - Serviço de 
Dedetização e Descupinização, para atender as necessidades do CEI Maria 
Luciana Lopes Lima. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 640,00 (Seiscentos e quarenta reais), a ser pago com 
recursos do CEI Maria Luciana Lopes Lima, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 00004496-0. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Suzana Mendes Magalhães, Coordenadora 
Pedagógica, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 24/02/2023. DOS SIGNATÁRIOS: Célia Maria Rodrigues 
Aguiar - Contratante e Jonadaby de Castro Alves - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 - CEI PADRE JOÃO MENDES 
LIRA - PROCESSO Nº P235758/2023 - CONTRATANTE: Conselho Escolar 
Padre João Mendes Lira, inscrito no CNPJ nº 46.381.958/0001-70. 
CONTRATADA: Empresa MARIA ELIANE PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 
11.303.281/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica 
n° 2023/03594 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo / Material de Limpeza e Produção de 
Higienização, para atender as necessidades do CEI Padre João Mendes Lira. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 
10.347,00 (Dez mil, trezentos e quarenta e sete reais), a ser pago com recursos do 
CEI Padre João Mendes Lira, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5856-1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Ana Gláucia Souza Menezes, Auxiliar de Serviços Gerais, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 02 de Março de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: Maria Vanderliza Silva da Costa Farias - Contratante e Maria 
Eliane Pereira - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 - CEI PADRE JOÃO MENDES 
LIRA - PROCESSO Nº P235758/2023 - CONTRATANTE: Conselho Escolar 
Padre João Mendes Lira, inscrito no CNPJ nº 46.381.958/0001-70. 
CONTRATADA: Empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ nº 
25.179.741/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica 
n° 2023/03594 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo / Material de Limpeza e Produção de 
Higienização, para atender as necessidades do CEI Padre João Mendes Lira. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 
3.426,00 (Três mil, quatrocentos e vinte e seis reais), a ser pago com recursos do 
CEI Padre João Mendes Lira, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5856-1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Ana Gláucia Souza Menezes, Auxiliar de Serviços Gerais, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
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